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n9 3.826, de 23 de novembro de 1960.
ê 29 Os vencimenteiS dos cargas ex-

cluídos do sistema de classificação de
cargos pelo art. 61 da Lei W 3.730,
de 12 de julho de 1930, continuem re-
sides pelas leis específicas que lhes
s.;L'.:a aplicáveis.

Art. 29 O Quadro de Pessoal a que
se refere o art. 19 dêste decreto cons-
titui-se de parte permanente e mui-

I —,Cs cargos efetivos integrantes
da classes ,e séries de classes e os de

-:.evin-lento em comissão, bem como
as funções gratificadas; e

os cargos que não integram o
steina,cle classificação instituído pela
Loi 119 3:730, de 12 de julho de 1960.

Art. 39 O provimento e a vacância
c:Os cargos • e funções do Qu,ç.dro de
r essoal, salvo os de Diretor dos esta-
bolecimentos de ensino, são da com-
pet'ência do Reitor, obedecida a legis-
,ação Vigente.

Art. 49 Fica alterada, na forma ao
Anano, a relação nominal que acom-

-'-i)r.iihou o Decreto 119 30, de 12 de ou-
tabro de 1961, bem como o Quadro de

, Pessoal, a fim de serem acrescidos

DECRETO N9 51.487 — DE 8 DE
JUNHO DE 1962

O Presidente da Repúb'ica, e o Con-
selho de Ministros, na ferina do ar-
tigo 1 9 do Ato Adicional, usando das
atribuições que lhes conferem os ar-
tigos 39, item XIV, e 18, item 111, e
tendo em vista o . di:posto no art. GS
da Lei 119 3.760, de 12 de julho de
1960, decretam:

Dispõe sóbre o Quadro de pessoal da
Universidade Federal de Goiás e dá
outras providências.

Art. 19 O Quadro de Pessoal da
Universidade Federal de Goiás, apro-
vado pelo .Decreto 9 20, de 12 .de
outubro de 1961, possa a ter a orga-
nização definitiva, na forma dos Ane-
xes.

ê 1 9 Os valores cics níveis de ven-
cimentos, dos símbolos dos cargos de.
provimento em comissão e das funcõ,à•
gratilicadas, são os constantes da Lei

trs (3) cargos na classe de Escre.ven-
te-dactilógrafo, código AP-204.7; dois
(2) na da Servente, código GL-104.5;
e um (1) na de Auxiliar de Labora-
tórro, código p-1603.4.	 1

Pariln,Tefo "Único. A alteração de que
trata este artigo decorre do a-7feve1-
tamento determinado pela Lei núnv,.¡::
Mn-C, d.e 14 de dezembro de
e vigorerâ, a partir de 25 de janeiro
de 1911.

14. Silese Moura Lacerda.
Art. 59 Ficam criados, de ocó,:c'e 15. lins.cio Irigen doares.

com o item II do art. 2 9 dêsto de-
creto, dois cargos de Procurador 	 C/asse. Serv.:mie
.s• categoria.

Art. 69 A despesa com a execueão
dêste decreto será atendida pelos -re-
cursos financeires concedidos à Uni-
versidade, dentro dos limites do saldo
clucdecimal da conta corrente de seu
qua rdtr.e.A 79

Éste decreto entrará em w-
gor na dato de sua publiceç ,:o, revo-
gadas as disposições em centrário.

Brasília, 8 de junho . de 1933; 1419
da Independência e 749 da República.

Jorio GOULART

12. Arai) de Paula Rrielro.
13. ClaYlmirio Poleiro eia Silva.

Classe: Auxiliar de 1:orc,h.;;•:u

Código: P-1603.4
6 Cargos

6 — Referencia-base:

13. Ednéia Gaivão Siquieroli.

O. Plorismunda Leopolciina da Silva,

Relação nominal a que se refere o dr-
figo 49 do Decreto n9 51.487, de 8
de junho de 1962.

Classe: Escrevente-clact:1.6grajo

Código: AF-204.7
30 Cargos (15 vogas)

15 — Referencia-base:

Código: GL-104.5
15 Cargos

13 — Referência-ese:

Tancreão Neves
Antônio de oliveira Br4tto.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

_
SITUAÇZO -	 -AN T_E RIO Es

_ 

Ve do r- 1)3N014/NAÇXO,	 Nb de
funçõos	 ,

▪ 

...Car.E0

1
dna() f DECOMINACX0

cucos mo PROVEM:1M r4
ancts,..o

I-Cargoc de Idrp04.0,
A-Direpão Superior

.Idretor Faculdade Ddreite 	 5-0	 .,r4f. entoa.
,Diretor Faculdade de Madioina 	 5-0	 ,1 of.Catod.
'Itretor P. Farm. e Odontologia.	 5-C	 of.Cated.
• Diretor Conservaterio Difeica 	 5.j0	 of.Cated.
:Diretor Eeoola de Ingmnharia 	 5-0	 of.Catod.
'Itretor de rep.de Adm. Central. 	 5-C
,Diretor de Dep. Mio.° Ctilturan 5-C
'Idretor do Dep. Aseictastu	 5-0
'Diretor de Dap.Obras e Planej
Mantos

, 33.012410 INTÉraügba8IA
DapartamentO de Jamiàletra.

ção,Centra/t
Diretor de Divieão de Pema
Diretor de Divisão de-taterlál
Diretor de Div.de Contabilidade 1

e Orçamento

• trZPA3TAME1111) DE EDUCA-CX,0• E CULIURA:

Diretor de Div. do Oaltura
Diretor de Div. de Ezpodiento

&miar e Ratatiatiaa-

DÉMETAÚLVTO DD AsSISTtiOLL
soTUDINTZG:

rdrotor do Divisão Soontratoo	 6.0
ZOliÁRTA.L2e7T0 rá °MC E

TLANE..TAurnfT01

•
f 2:reter Divieto do Entialoa e

t	 Projetos	 6-O
1 II~ de outra naturóza
f-,Ctefe do Gabinete do Reitor 	 k 6-0

YMNOSS GRA2IPIC9DE9

z nzTortx.A

Chefe da Coorefcria

'Chefe Tesouraria

:.Chefe do Cerviço do lie1eçO•ea
Píblicee	 1 5.4

II • pllimmeasTo
gLo aNTN4

earetixis 40 Xretor
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ca	 cn t. 	

,LD
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OBSZPV,WUS9G. ffi

Guarda	 t	 GD-U3.11.3 2
GL-2O3.03.1 2 2 2

2 4

Olg:to do Portaria 1
1

5 . %

1 5

Porteiro	 GL-3C2,11.3 3
GL-2.C2.3.A 1 3 2

1 3 5

_

•

*ostro to Obro^ D4.202.13.3
N1.202.1.2.1 nn•

1 • total de cor-
1 go3 Rrovidoe det

ta °Crie de oleie
ae,inolusive ol

2•roviecfrios, nÃo
oderí ear supe.
ior 2.

Chulo° de Iaborat4rie ' .241.,501.10.3 (
- 3

5
4

9

O total de ou%
coe providoodge
ta sdrie do ales
sosbineluelve
rovieCrioe, no
Mord sor auPenler à 10.

ennweeM.

laarátoripte •

..
GÉI

10

9
5 O total de ear.
5 goe Fvidoe

a o e de elle
aos, nolueive 2e

10 roviebrioe, nao
odor§ ear eupo-

rior R 10,

laZ1.1ar de LaborMsírit

O total de eane
-gos providoe dos

ta oárie de alga
aos inoluaive oe
proviedrion, no
poderá 3er supe-
rior 4.

O total de car-
gos provido3
ta o4rie de clae
p es,inolusive oe
provisdrioo,
poderá aor oupe.
3or A 6.

•

3.

P4.001.14.3
r:1.001,12.4

1

3
3

10 O total de ear-
1 goe providos dea

ta pária de alas
2 ;,, e2 3,ri:01.3 :31ve os

proviodrioo, no
oderd rer crupe..crupe..

.
 O total de car-

go. providoe der,
2 ta e6ria do elege
	  eae,inoluaive os
5 proviedrios, no

joder 2.
er "1""

Ototal do cor.
goa providos%
ta e6rie de cisa
ees,inoluoise
provie6rioe, no ,
poder( ser sapo.
rior à 3.

1

3.

5

10

A4.602.941
A.1.50Ui.A

11.

~Mu.

2
yr_

e

1
21

1
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• Qui:falo° TO-202.18.B
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tota,1 do cari.
zravidoe ¡Toatgoc

a ofrie do cate
eee t inaccelve en

.provindrioo, nto
podei t
pior	

er aupe.
9w

total do cei.
oe providoe Cea
a eede elo olau

oco,incluolve 6"e
roviettrtoN n'ea
odell(sor eupc.
ar P r

3
1

• 4o-fifido77

Art. 19 Fica aprovada, em caráter
provisório, na fdrma do anexo, a clas-
sificação das funções gratificadas do
Conselho Nacional de Pesquisas, do
DistitUto Brasileiro • de Bibliografia e
Documentação e do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia, com base
210 sistema previsto na Lei Ir 3.730,
de 12 de julho da 1960,

Par4grafo único. As fincões gra-
ti:ficai:ias atualmente existeni;es, que
no fie4maini no Lnexo a que se reftre.
itote arpigo„aão mantidos ccm os sim-
báka..is abribuiçÕes -e as caracter5,3ti-
Gee akaterioreS. até que sejam

N14cadaê ou suprimidas.. - •

DECRETO N9 51.490 tu 8 DE
:MCI° DE 1962

Classifica as funções gratificadas do
Conselho Nacional de Pesquisas, do
Instituto Brasileiro de Bibliografia
e Documentação e do Instituto Na-
cional de Pesquisas da Amazônia, e
dá ourtas providências.

. O Presidente da República e o Oen.;

ln

elho de Ministros, na forma do 01.
• do Ato Adicional, usando dam atri-.
uieties que lhes conferem os' aros
9, item XIV e 18, item Ia e bpshio*
• vista o disposto no CappuIO II Att
ei ng 3.780, de 12 de julho de 1980,

`-'oseeretam:

Art. 29 os vrk3.(s	 in
clicado:3	 (..,•ic
os constante.; dr 11c.:11 'e , ' cic A- 
— Tabelas dc Retribu :eác - dá 3,0:i
n9 3.780, de 12 de ulic de 188C. coei
as alterações poste..lorni

Art. 39 Oc; aius de Cc!.. .lt . n.lcíi-o prIa,
as funções pratiflenen; cie cise trsta o
presente decreto, c cs 	 ,dj:ronsa, síle
• compet(neir... coo; orá( e caso, cie
:Pfesidente do Coni.elho Nacional de
Pesquisa.: e des dírienes das enti-
dades que lhe sáG

Art. 49 As vanteris iins.neeire:s
dêste decreto vigsrin a paitir dc 19
de julho de 1.980, salvo ribaldo ôs de-

--
total do cor..

os uovidoo'cics
o e6r1e de ela;

• eibineltistve -0-9
roiricertoe, não
oder& CGT GlIDO•

rOT A 2,

3 totol ,,e CEP..
',„on rr0VIVC2,'.C3
Ide •iric Co c.,:s•-n
Bee,,ler1uilvc, Re

nSo
pnaerá eer :r. , pe-
r.t.cr A P.
C total de casto
soa provido* 4280
ta E 4.40 do atei
oes,ina).asiTe ca
4.,roviedrioe, uva
poderd cor ware-
rior A 2.

•

GO
• 1

• feitos posterionnente ?.quela
,

Art. 59 As despesas com a execução
d.-yerete seção atendidas pelas do-

i a céi.c-, r rn próprias das
entidzde...a. atue se refere o art. 10.

Art., 6 0 Este doC ifeto entrará em
cinta de sua publicação.

f\rt. .79 R...vogam-se as disposições
e:o ecnt.i(!rie.

Sre.:,slic , , 8 de Junho de 1962: 1419
de, Iudeoendõncle e 749 da TÁ e p tib j̀ e a .

Ge•ctriun:
'1'a e;•-6rio NeVe$
h7.freflo A'afser

*ogenheire

• gafifo

iltrargile tentiirte

1
1.

2

2

2 O total et. cor-
2	 gap proirl Co!) doN

ta oGrle de cano
005.:,DcaPaivo oe2	 3 provisórios, não
poderer•nor cure.
r-i or à 3.

TO.302.18.13
Te-302.17.A

T5-602.1343
To-602.17.1

TO-80148.B

TO-901.184
ro.9o1.17.A

•

2O-1.301.17

•

•

OD.

aceletente Social

Procurador da 3 1 categoria
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